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DECRETO Nº 8.672 DE 28 DE JANEIRO DE 2015 
Nomeia as integrantes do “Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM” para o biênio 
2015/2017; revoga o Decreto Municipal nº 8.207, de 07 de março de 2012, e dá outras providên-
cias. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º. O “Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM”, criado pela Lei Municipal nº 
3424, de 28 de março de 2000, com as modificações posteriores, fica assim constituído para o biê-
nio 2015/2017: 
I - representantes do Poder Público Municipal: 

a.-)  Secretaria Municipal de Planejamento e Governo Comunitário: 
Titular:  Michelli Moleira de Souza Carlete, Matr. PMS nº 019734; 
Suplente: Maria Aparecida Monteiro, Matr. PMS nº 04878; 

b.-)  Secretaria Municipal de Esportes Recreação e Lazer: 
Titular: Doraci Barbancho, Matr. PMS nº 1233; 
Suplente: Maria Conceição Barbosa Soares, Matr. PMS nº 9735; 

c.-)  Secretaria Municipal de Cultura: 
Titular: Francisca Aparecida Xavier, Matr. PMS nº 2159; 
Suplente: Simone Felix de Souza, Matr. PMS nº 18513; 

d.-) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
Titular: Maria Aparecida Alves Garcia, Matr. PMS nº 9102; 
Suplente: Priscila Vasconcelos Mendes da Silva, Matr. PMS nº 20069; 

e.-)  Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Rita de Cássia Renzi Pereira, Matr. PMS nº 5296; 
Suplente: Vera Lucia Jimenes, Matr. PMS nº 1068; 

f.-)  Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: 
Titular: Cristiane Teixeira da Silva, Matr. PMS nº 2142; 
Suplente: Mercedes Edouard Bou Raffoul, Matr. PMS nº 9743; 

g.-)  Secretaria Municipal de Administração: 
Titular: Abigail Maria do Carmo, Matr. PMS nº 1998; 
Suplente: Regiane Borges Marques, Matr. PMS nº 1902; 

h.-)  Secretaria Municipal de Governo: 
Titular: Silvana Cristina Navajas, Matr. PMS nº  5239; 
Suplente: Angélica Cristina Magnoli, Matr. PMS nº 14214; 

i.-)  Secretaria Municipal de Defesa Civil e Social: 
Titular: Rosemary Ferreira Caxito, Matr. PMS nº  17752; 
Suplente: Sonia Regina da Costa Silva, Matr. PMS nº 9753; 

II - representantes da sociedade civil organizada: 
a.-)  entidade: Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP – 55ª. subseção: 

Titular: Maria Margarida Mesquita, RG. nº 7.149.155-7-SSP/SP; 
Suplente: Silvia Carvalho de Souza, RG. nº 15.140.342-9-SSP/SP; 

b.-)  entidade: Associação Comercial e Empresarial de Suzano - ACE 
Titular: Lucinéia Silva Pinto, RG. nº 15.395.351-0-SSP/SP; 
Suplente: Érica Timóteo de Almeida, RG. nº 44.592.849-9-SSP/SP; 



       Prefeitura Municipal de Suzano 
         Estado de São Paulo  
 
 

  

19
49

1919

c.-)  entidade: Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos de Suzano: 
Titular: Elisangela Lima de Araújo, RG. nº 29.356.217-9-SSP/SP; 
Suplente: Maria Regina de Souza Pessoa Diniz, RG. nº 19.347.386-0-SSP/SP; 

d.-)  entidade: Associação Amigos de Bairro do J. Carla, Recr. Sertãozinho e Adj.: 
Titular: Salete Aparecida Leonini, RG. nº 13.277.293-0-SSP/SP; 
Suplente: Adriana Jardim Matos, RG. nº 32.008.674-4-SSP/SP; 

e.-)  entidade: Instituto Beneficente “Viva a Vida”: 
Titular: Nayara Aline Silva, RG. nº 33.669.793-4-SSP/SP; 
Suplente: Milena Grieco Laurini, RG. nº 35.237.967-4-SSP/SP; 

f.-)  entidade: Sindicato Rural de Suzano: 
Titular: Helena Keiko Koga de Almeida, RG. nº 17.594.820-3-SSP/SP; 
Suplente: Jocelia Maria de Jesus Monteiro, RG. nº 15.705.240-0-SSP/SP; 

g.-)  entidade: Fundação MGI 
Titular: Maria Filomena Rios, RG. nº 17.446.775-8-SSP/SP; 
Suplente: Neide dos Santos, RG. nº 16.614.918-2-SSP/SP; 

h.-)  entidade: Associação Amigos do Pq. Alvorada, Umuarama e Jd. Pompéia: 
Titular: Maria José Garcia dos Santos, RG. nº 13.596.552-4-SSP/SP; 
Suplente: Laurentina de Souza, RG. nº 12.572.535-8-SSP/SP; 

i.-)  entidade: Associação Recanto Feliz – Melhor Idade 
Titular: Cícera Santos Bombacini, RG. nº 12.694.103-8-SSP/SP; 
Suplente: Maria Eunice de Jesus, RG. nº 8.222.386-5-SSP/SP; 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalida-
de. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio e, em especial, o Decreto Municipal nº 8.207, de 07 de março de 2012, com as alterações poste-
riores. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 28 de janeiro de 2015, 65º da Emancipação Políti-
co-Administrativa. 
 
PAULO FUMIO TOKUZUMI Prefeito Municipal 

 
Gleize Mirela Soares Secretária Adjunta respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 
Vagner Pereira Pinto Secretária Municipal de Planejamento e Governo Comunitário 

 


